 LEI Nº 2.975, DE 07 DE AGOSTO  DE 2009

Autoriza o Executivo Municipal a conceder auxilio financeiro para os membros da Associação de Catadores de Timóteo – ASCATI, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º .  Fica o Chefe do Executivo autorizado a destinar uma Bolsa Salário para os catadores associados à Associação de Catadores de Timóteo – ASCATI.

Art. 2º.  O auxilio, cuja concessão se autoriza nesta Lei, será de R$ 6.510,00 (seis mil, quinhentos e dez reais) por mês, durante 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Executivo Municipal.

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Assistência Social poderá ser o órgão da administração através do qual será feita a liberação do recurso objeto desta Lei.

Art. 4º. A Associação de Catadores de Timóteo-ASCATI, ao receber a importância mencionada, junto à Administração Municipal, imediatamente, o dividirá em partes iguais e repassará nominalmente, aos seus membros filiados.

Art. 5º .  Poderá a associação receber novos associados, durante o exercício, vedado, porém ao Município aumentar o valor da bolsa salário no mesmo exercício.

Art. 6º.  A Associação de Catadores de Timóteo - ASCATI se comprometerá em manter o número mínimo de 14 (catorze) associados.

Art. 7º. A liberação do recurso previsto nesta Lei, pela Fazenda Municipal, fica condicionada à emissão, por parte da Associação dos Catadores de Timóteo-ASCATI, de relatórios mensais, contendo nomes, endereços, nºs de CPF e Identidade dos associados. 

Parágrafo único. A Associação recebedora do recurso previsto nesta Lei, prestará contas, trimestralmente, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, através de relatório devidamente assinado por sua diretoria, com firmas reconhecidas em cartório, acompanhado dos recibos assinados pelos membros catadores.

                    Art. 8º . A bolsa salário não poderá, em hipótese alguma, ter seus valores gastos com quaisquer outras atividades, senão a remuneração dos associados.

Art. 9º. O Executivo Municipal determinará o órgão da administração que fiscalizará a aplicação desta Lei.

                  Art. 10. As despesas provenientes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de agosto  de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres 

Prefeito Municipal 

